
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE 1396/81 - DRECAP 3 - 2551/81 

INTERESSADO: ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

" D R . WALDEMAR LOPES FERRAZ" - CAPITAL. 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL III. AUXILIAR DE 

COMÉRCIO E AUXILIAR DE CONTABILIDADE. 

RELATOR: CONSELHEIRO BAHIJ AMIN AUR 

PARECER CEE Nº 1541 /81 - C.E.S.G. APROVADO EM 23/9/81. 

I - RELATÓRIO 

1 - HISTÓRICO 

1.1. A Escola de Administração Pública da Fundação 

"Prefeito Faria Lima", com sede na cidade Universitária, à Avenida 

Prof. Lineu Prestes, solicita deste Conselho autorização para fun-

cionanento de Cursos de Qualificação Profissional III, - Auxiliar 

do Escritório e Auxiliar de Contabilidade. 

1.2. Encaminhou a este Colegiado, nos ternos do pará-

grafo único do artigo 2º da deliberação CEE nº 13/78, toda a docu-

mentação exigida e necessária para a autorização da qualificação 

profissional pretendida. 

1.3. Funciona com o Curso Supletivo - modalidade Qua-

lificação Profissional IV, Assistente de Administração, autoriza-

do pelo Parecer CEE 840/79. 

1.4. Consta, ainda, do Processo ( f l s . 80 à 8 3 ) Pare-

cer favorável das autoridades de ensino para a autorização dos re-

feridos cursos. 

1.5. O processo registra ainda os cursos de suprimen-

to oferecidos pela Escola: Administração Municipal e Redação Ofi-

cial. 

2 - APRECIAÇÃO 

2.1. A Escola de Administração Pública " D r . Waldemar 

Lopes Ferraz" é mantida pela Fundação "Prefeito Faria Lima", 

Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal. Esta Fun-

dação teve sua instituição autorizada pela Lei nº 902, de 18.12.75. 

2.2. O Estatuto da Fundação, aprovado pelo Decreto nº. 

7.919, de 13 de maio do 1.976, assim fixa os seus objetivos: 



PROCESSO CEE Nº 1396/81 PARECER CEE Nº 1541/81 fls.2. 

Artigo 4º - A Fundação terá por objetivo: 

I - a difusão técnica de administração municipal; 

II - a prestação de assistência técnica aos Municípios; 

III - a promoção de estudos e pesquisas; 

IV - a elaboração e divulgação de documentos técnicos, 

formação e treinamento de pessoal; 

V - outras atividades pertinentes à Administração Mu-

nicipal. 

§ 1º - A Fundação, para a consecução de seus objetivos, 

exercerá, entre outras, as seguintes atividades: 

a) cursos regulares de administração municipal; 

b) cursos de complementação para a formação de pro-

fissionais ligados à Administração Municipal de 

nível médio e superior; 

c) cursos destinados a serviços municipais; 

d) cursos destinados a pessoal responsável pela 

prestação de assistência técnica. 

2.3. Pelo Decreto nº 15.100 de 29 de maio de 1.980, a Escola man-

tida pela Fundação passou a ser denominada Escola de Administra-

ção Pública "Dr. Waldemar Lopes Ferraz" 

2.4. O processo está satisfatoriamente informado quanto aos 

recursos materiais e humanos necessários à instalação dos cursos 

pretendidos. 

2.5. O Regimento Escolar foi aprovado por este Conselho, pelo 

Parecer 840/79, da lavra do Cons. Hilário Torloni. Os Planos de 

Curso estão de acordo com a exigência prevista na alínea "b" do 

Art. 22 da Del. CEE 14/73. 

2.6. Após o cumprimento das diligências realizadas pela Assis-

tência Técnica deste Conselho, o mesmo está em condições de ser 

aprovado. 

II - CONCLUSÃO 

1 - Autoriza-se o funcionamento dos cursos de Qualificação 

Profissional III - Auxiliar de escritório e Auxiliar de Contabilida-

de, junto à Escola de Administração Pública " D r . Waldemar Lopes 

Ferraz", situada à avenida Prof. Lincu Prestes, cidade Universitá-

ria, nesta Capital. 
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2 - Aprovam-se os Planos de Curso Supletivo - Modalidade 

Qualificação Profissional III, nos termos da Deliberação CEE nº 

14/73, alínea "c" do Artigo 13, parágrafo 1º. 

3 - Envie-se à Escola cópia dos Planos devidamente rubri-

cados, bem como deste Parecer. 

São Paulo, 9 de setembro de 1981 

a) Consº BAHIJ AMIN AUR - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Francisco Aparecido 

Cordão, Jessen Vidal, José Maria Sestílio Mattei, Pe. Lionel Cor-/ 

beil, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de Lourdes Mariotto Hai-

dar e Renato Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 1981 

a) CONSa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de setembro de 1981 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


